
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CREDORES A QUE SE REFERE O ART. 52, § 1º, DA 
LEI Nº 11.101/2005, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA APRESENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÕES DE CRÉDITO OU DIVERGÊNCIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CONTRACTGEO PRODUTOS PARA ENGENHARIA 
LTDA, CONTRACTGEO COMERCIAL EIRELI E CONTRACTGEO 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TÉCNICOS EIRELI., PROCESSO Nº 1014178-
30.2020.8.26.0100. 

 

O Doutor JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central Cível, Estado de São Paulo, na forma da Lei,  

 

FAZ SABER QUE, por parte de CONTRACTGEO PRODUTOS PARA ENGENHARIA 
LTDA, CONTRACTGEO COMERCIAL EIRELI E CONTRACTGEO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS TÉCNICOS EIRELI. inscritas no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas - 
CNPJ/MF nº 24.110.085/0001-29, CNPJ/MF nº 24.433.541/0001-71 e CNPJ/MF nº 
26.910.395/0001-53, ambas com sede na Rua do Manifesto, n˚ 2082 (fundos), Bairro Ipiranga, 
São Paulo - SP, CEP: 04209-002 , foram requeridos os benefícios da Recuperação Judicial, na 
forma dos artigos 47, 48 e 51 da Lei 11.101/2005, tendo por objetivo viabilizar a superação da 
situação de crise econômico-financeiro vivenciada e, desta forma, promover a preservação de 
empresas, a sua função social e o estimulo à atividade econômica (Art. 47), tendo o processamento 
de tal pedido sido deferido, na forma do art. 52 da Lei nº 11.101/2005: Decisão Proferida: Vistos. 
CONTRACTGEO PRODUTOS PARA ENGENHARIA LTDA., CONTRACTGEO 
COMERCIAL EIRELI e CONTRACTGEO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TÉCNICOS 
EIRELI requereram a recuperação judicial em 18/02/2020. Os documentos juntados aos autos 
comprovam que as requerentes preenchem os requisitos legais para requerimento da recuperação 
judicial, conforme art. 48 da Lei nº 11.101/05. A petição inicial foi adequadamente instruída, nos 
exatos termos exigidos pelo art. 51 da Lei nº 11.101/05. Em síntese, o pedido está em termos para 
ter o seu processamento deferido, já que presentes os requisitos legais (artigos 47, 48 e 51 da Lei 
11.101/2005), verificando-se a possibilidade de superação da "crise econômico-financeira" das 
devedora. Assim, pelo exposto, nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO o 
processamento da recuperação judicial das empresas CONTRACTGEO PRODUTOS PARA 
ENGENHARIA LTDA. - CNPJ n. 24.110.085/0001-29, CONTRACTGEO COMERCIAL 
EIRELI - CNPJ n. 24.433.541/0001-71 e CONTRACTGEO DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS TÉCNICOS EIRELI - CNPJ n. 26.910.395/0001-53. Portanto: 1) Como 
administrador judicial (art. 52, I, e art. 64) nomeio ADNAN ABDEL KADER SALEM 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 11.024.826/0001-07, representada por Adnan Abdel 
Kader Salem, OAB/SP 180.675, com endereço na Rua Culto à Ciência, 116, Vila Virgínia, CEP 
13209-040, Jundiaí/SP, para os fins do art. 22, I e II, que, em 48 horas, juntará nestes autos digitais 
o termo de compromisso devidamente subscrito, pena de substituição (arts. 33 e 34), nos termos 
do art. 21, parágrafo único, da Lei 11.101/05, ficando autorizada a intimação via e-mail 
institucional. A nomeação do perito para o exercício da administração judicial decorreu do 
profícuo e objetivo trabalho de constatações multidisciplinares na perícia que lhe foi determinada, 
a qual produziu resultado positivo para a condução do processo e para que todos os credores, 
efetivos titulares da deliberação da viabilidade econômica, possam obter a transparência de dados 
e demais informações atinentes à atividade objeto da presente recuperação judicial. Ressalvados 
os valiosos posicionamentos em contrário, a atuação em perícia prévia daquele que poderá ser 
futuramente nomeado como administrador judicial em nada macula a diligência que foi 
determinada e não interfere indevidamente na análise do deferimento ou não do processamento 
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da recuperação judicial. Como bem demonstrou o caso dos autos, a diligência foi realizada de 
forma objetiva, esclarecendo diversos pormenores da situação econômica, financeira, contábil, 
administrativa e fiscal da recuperanda. Todos os dados coletados além de imprescindíveis à 
prolação da decisão judicial e posterior condução do feito, por trazer a realidade da empresa aos 
autos, permitirão que os credores acompanhem o processo já cientes de sua transparência e 
regularidade, sobretudo quando forem, eventualmente, manifestar sua vontade em AGC, acerca 
da viabilidade econômica da atividade. E a objetividade empreendida pelo agora administrador 
judicial decorre de sua atuação ética e proficiente no mercado, como comumente experimentado 
nesta vara especializada por outros profissionais do ramo, o que proporciona a redução da moral 
hazard no ambiente do processo de recuperação judicial e, consequentemente, permite o aumento 
da confiança do mercado nas instituições jurídicas relacionadas à insolvência. Por todas essas 
razões, nomeio o administrador judicial acima mencionado. 1.1) Deve o administrador judicial 
informar o juízo a situação da empresa em 10 dias, para fins do art. 22, II, "a" (primeira parte) e 
"c", da Lei n. 11.101/05. 1.2) Caso seja necessário a contratação de auxiliares (contador, 
advogados etc.) deverá apresentar o contrato, no prazo de 10 dias. 1.3) Caberá ao administrador 
judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pela recuperanda. 1.4) 
No mesmo prazo assinalado no item 1.1, deverá o administrador judicial apresentar sua proposta 
de honorários. 1.5) Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o relatório 
determinado no item 1.1, supra, deverá o administrador judicial protocolar o primeiro relatório 
como incidente à recuperação judicial, evitando sua juntada nos autos principais, sendo que os 
relatórios mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado. 2) 
Nos termos do art. 52, II, da Lei 11.101/2005, determino a "dispensa da apresentação de certidões 
negativas para que os devedores exerçam suas atividades, exceto para contratação com o Poder 
Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios", no caso, a 
devedora, observando-se o art. 69 da LRF, ou seja, que o nome empresarial seja seguido da 
expressão "em Recuperação Judicial", com a ressalva de dispensa de apresentação de CND e de 
certidão negativa de recuperação judicial para participação em licitações perante quaisquer órgãos 
do Poder Público, nos exatos termos do quanto decidido no AREsp 309.867, não sendo 
dispensada, contudo, a comprovação de habilitação técnica e econômica necessária para o 
cumprimento de eventual contrato administrativo. 2.1) Em relação às Juntas Comerciais da(s) 
respectiva(s) sede(s) da(s) recuperanda(s), deverá(ão) ela(s) providenciar a competente 
comunicação ao(s) aludido(s) órgão(s), na qual conste, além da alteração do nome com a 
expressão "em Recuperação Judicial", a data do deferimento do processamento e os dados do 
administrador judicial nomeado, comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação no 
prazo de 15 dias. 3) Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, "a suspensão de 
todas as ações ou execuções contra os devedores", na forma do art. 6º da LRF, devendo 
permanecer "os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos 
§§ 1º, 2º e 7º do art. 6º dessa Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do 
art. 49 dessa mesma Lei", providenciando a devedora as comunicações competentes (art. 52, § 
3º). Ao ser deferido o processamento da recuperação judicial, a lei 11.101/2005 determina 
imposição de sujeição erga omnes de adimplemento dos créditos a ela sujeitos nos termos da 
recuperação judicial e estabelece a jurisdição em âmbito nacional do Juízo do principal 
estabelecimento da devedora, nos termos do art. 3º da Lei 11.101/2005. A ressalva acerca da 
continuidade da tramitação das ações elencadas pela lei, entretanto, não autoriza a prática de atos 
de excussão de bens da recuperanda sem o crivo deste Juízo sobre a apreciação da questão atinente 
à essencialidade de bem eventualmente objeto de litígio entre a recuperanda e seu credor. Explico. 
De acordo com a jurisprudência do Colendo STJ, a competência para declaração da essencialidade 
de bem da recuperanda, seja de sua esfera patrimonial, seja de bens de propriedade alheia mas 
insertos na cadeia de produção da atividade, é do Juízo no qual se processa a recuperação judicial. 
A título elucidativo, cito os seguintes julgados: (AgRg no CC 143.802/SP, Rel. Ministro MARCO 
AURÉLIO BELLIZZE, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2016, DJe 19/04/2016); (AgRg 
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no RCD no CC 134.655/AL, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
14/10/2015, DJe 03/11/2015); (REsp 1298670/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 26/06/2015) Todavia, mesmo com a 
determinação do stay period e a jurisprudência consolidada do STJ sobre a competência do Juízo 
da recuperação judicial para deliberar sobre a essencialidade dos bens de propriedade ou posse da 
recuperanda, a realidade tem demonstrado a existência de diversos atos de constrição patrimonial 
contra a devedora emanados de Juízos diversos, por provocação de credores sujeitos ou não à 
recuperação judicial, sem qualquer discussão sobre a essencialidade dos bens objeto de 
persecução. Essa situação, além de ocasionar um imenso número de conflitos de competência 
desnecessários diante do entendimento já consolidado do STJ, compromete o fluxo de caixa e as 
atividades operacionais da atividade em recuperação, em razão da paralisia que se impõe sobre o 
bem no caso concreto, impedindo sua utilização justamente no momento de maior necessidade da 
recuperanda, além de tumultuar o ambiente de negociação buscado pela Lei 11.101/2005, que se 
faz presente durante o processamento da recuperação judicial. No caso dos créditos sujeitos à 
recuperação judicial é mais evidente a ilegalidade da conduta do credor que busca a excussão de 
bens fora dos autos recuperacionais, justamente por buscar burlar a sujeição do seu crédito 
conforme determinação do art. 49 da Lei 11.101/2005, ao tentar o adimplemento em desacordo 
com determinação legal a ser realizado por juízo manifestamente incompetente. Logo, inexiste 
substrato jurídico para que o credor com crédito sujeito à recuperação judicial provoque juízo 
incompetente com vistas à obtenção de provimento jurisdicional satisfativo, uma vez que seu 
crédito deve ser adimplido nos termos do plano de recuperação judicial aprovado em AGC ou em 
autos falimentares acaso haja convolação da recuperação judicial em falência. Já para o caso dos 
credores não sujeitos à recuperação judicial, prevê a parte final do parágrafo 3º do art. 49 da Lei 
11.101/2005 a impossibilidade de retirada de bens de capital e essenciais à atividade em processo 
de soerguimento que estejam em poder da recuperanda durante o stay period. Como mencionado 
anteriormente, o STJ já consolidou o entendimento de competência absoluta do juízo da 
recuperação judicial para deliberar sobre o caráter de essencial do bem que esteja sendo fruído 
pela empresa em recuperação judicial. Além de absoluta, tal competência se estende para todo o 
âmbito nacional, segundo a previsão do art. 3º da Lei 11.101/2005. Assim, deve o credor não 
sujeito à recuperação judicial agir com boa-fé objetiva nas relações de ordem privada, consistente 
na verificação de eticidade da parte através de suas condutas, já presente em nosso ordenamento 
desde o advento da Constituição Federal de 1988 e mais especificada com o Código Civil de 2002, 
ganhando reforço para sua incidência no âmbito do processo civil, diante de sua previsão expressa 
no art. 5º ao lado da obrigação de cooperação processual pelas partes, elencada no art. 6º, todos 
do CPC. Ora, sendo evidente a competência absoluta do juízo recuperacional para deliberar sobre 
o caráter de essencialidade do bem objeto de disputa, não pode o credor não sujeito buscar a 
retirada do bem em juízo diverso sem a discussão sobre tal ponto, ocasionando severos prejuízos 
ao processo de soerguimento pela retirada de bem imprescindível à continuidade da atividade. 
Certamente que o credor não sujeito poderá ajuizar demandas ou formular requerimentos de 
penhoras para evitar prescrição ou garantir eventual direito de preferência, respectivamente. Mas 
provocar a efetiva retirada do bem por ato de juízo diverso da recuperação judicial sem que se 
saiba ser ele essencial ou não à atividade é medida vedada por violar a competência absoluta 
reconhecida pelo STJ. Em qualquer caso, com as devidas vênias, é de se reconhecer inexistir 
direito de ação ou petição a ser manejado em juízo incompetente. De toda forma, sempre será 
requisito para reconhecimento de ato ilícito do credor, sujeito ou não sujeito, a prévia ciência da 
existência da recuperação judicial, além do dolo em buscar a retirada do bem, aferível pelo 
comportamento do credor em juízo diverso do da recuperação judicial, mesmo já sabendo da sua 
existência. O pior cenário é permitir que os credores, sujeitos ou não à recuperação judicial, 
cientes da existência do processo, ainda assim busquem constranger o patrimônio da recuperanda, 
sem a prévia discussão de essencialidade já reconhecida como necessária pelo STJ, de modo a 
assoberbar ainda mais o Poder Judiciário com a proliferação inútil de processo, além de colocar 
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em risco a atividade que busca soerguimento. Acerca da necessidade de prévia advertência das 
partes sobre a possibilidade de aplicação de multa por ato atentatório à dignidade da justiça 
Fernando da Fonseca Gajardoni tece as seguintes considerações: 14. A recomendação de prévia 
advertência (artigo 77, § 1º, CPC/2015). 14.1. O § 1º estabelece que o juiz deverá advertir as 
partes e os terceiros de que a violação do dever de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais 
(sem criar embaraços), bem como a prática de atentado, podem ser considerados atos atentatórios 
à dignidade da justiça. Trata-se de mera recomendação, com base no princípio da cooperação 
(artigo 6º, CPC/2015). Absolutamente nada impede que o magistrado, constatada diretamente a 
violação do disposto no art. 77, incisos IV e VI, do CPC/2015, já aplique as sanções estabelecidas 
no art. 77, § 2º, do CPC/2015. Não faria sentido advertir sobre o risco de praticar ato atentatório 
à dignidade da justiça, se o ato atentatório já foi praticado. 14.2. Assim, o dever de probidade 
processual do art. 77 do CPC/2015 não é condicionado; não depende de prévia advertência 
judicial para incidir. Interpretar o dispositivo de modo diverso serviria, apenas, para incentivar a 
prática de improbidade processual. Afinal, a preservação do estado de fato de bem ou direito 
litigioso (atentado), ou o cumprimento das decisões judiciais, ocorreria, apenas, após a 
advertência referida no art. 77, § 1º, do CPC/2015, o que não é minimamente crível e 
enfraqueceria demasiadamente, não só os deveres do artigo 77 do CPC/2015, como também o 
poder de polícia do juiz de presidir o processo (que mesmo no CPC/2015, ainda é instrumento 
estatal e público de resolução de conflitos. Já há precedente do STF (vide abaixo jurisprudência 
selecionada), à luz do CPC/2015, adotando a posição defendida nestes Comentários (ED na Rcl 
24.786 ED/DF, Relator Ministro Edson Fachin, julgado em 25.08.2016) Embora o autor 
mencione haver precedente do STF no sentido da desnecessidade de advertência para o 
reconhecimento do ato atentatório à dignidade da justiça, há também precedente de nosso pretório 
excelso em sentido contrário, verbis: Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS 
VÍCIOS RELACIONADOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015. PRETENSÃO MERAMENTE 
INFRINGENTE. CARÁTER PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. ADVERTÊNCIA 
DA PARTE PELA PRÁTICA DE ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. 1. Não 
há obscuridade, contradição, omissão ou erro material no acórdão questionado, o que afasta a 
presença de qualquer dos pressupostos de embargabilidade, nos termos do art. 1.022 do 
CPC/2015. 2. A via recursal adotada não se mostra adequada para a renovação de julgamento que 
se efetivou regularmente. 3. Em razão do ajuizamento de pelo menos três idênticos feitos, com 
interposição de respectivos agravos regimentais e embargos de declaração, a parte deve ser 
advertida pela prática de ato atentatório à dignidade da justiça (art. 77, VI e § 1º, do NCPC). 4. 
Caráter manifestamente protelatório dos embargos, que autoriza a imposição de multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor atualizado da causa. 5. Embargos de declaração desprovidos, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015. (Rcl 21895 AgR-ED, Relator(a): 
Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 24/05/2016, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 06-06-2016 PUBLIC 07-06-2016) A divergência 
jurisprudencial do tema não se circunscreve apenas ao âmbito do STF. Ainda sob a vigência do 
CPC/1973, o Colendo STJ em inúmeros julgados se manifestou pela desnecessidade de 
advertência prévia para o reconhecimento da improbidade processual. Cito os seguintes 
precedentes: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 
601 DO CPC. ADVERTÊNCIA PRÉVIA. DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. 
"A multa do art. 601 do CPC pode ser aplicada de imediato, prescindindo da prévia advertência 
do devedor de que a sua conduta constitui ato atentatório à dignidade da justiça. A regra do art. 
599, II, do CPC fica a critério do Juiz, podendo ser adotada quando este considerar que será de 
fato proveitosa" (REsp 1.101.500/RJ, Relatora a Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, DJe de 27/5/2011). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1192155/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 
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01/09/2014) AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. 1. 
MULTA POR PRÁTICA DE ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. 
PRESCINDIBILIDADE DA ADVERTÊNCIA. 2. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. 3.AGRAVO IMPROVIDO. 1. A multa prevista no art. 601 do CPC/1973 
pode ser aplicada de imediato, não havendo a necessidade de prévia advertência do devedor de 
que a sua conduta constitui ato atentatório à dignidade da justiça. 2. Inviável o conhecimento da 
matéria que foi suscitada apenas em agravo interno, constituindo inovação recursal. 3. Agravo 
interno improvido. (AgInt no AREsp 1027736/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe 01/06/2017) Já o Egrégio 
Tribunal de Justiça de São Paulo possui precedente no sentido da necessidade de prévia 
advertência para o reconhecimento do ato atentatório à dignidade da justiça, assim 
vernaculamente posto: Justiça gratuita Ação revisional - Agravante que não se insurgiu contra o 
indeferimento da justiça gratuita no momento oportuno - Matéria preclusa Aplicação do art. 507 
do atual CPC Não demonstrado pela agravante, ademais, que houve mudança superveniente em 
sua situação financeira que justificasse o deferimento da justiça gratuita. Multa Multa que, 
segundo se infere da decisão recorrida, foi aplicada em virtude de a agravante ter causado 
embaraço à administração da justiça Situação prevista no art. 77, IV, do atual CPC Caso em que, 
para a aplicação de tal sanção, o juiz deve advertir, previamente, o sujeito indicado no art. 77, 
"caput", do atual CPC de que a sua conduta pode ser punida como ato atentatório à dignidade da 
justiça Art. 77, § 1º, do atual CPC Inocorrência da aludida advertência prévia no caso em tela 
Afastada a multa imposta Agravo provido em parte. (TJSP; Agravo de Instrumento 2151907-
95.2017.8.26.0000; Relator (a): José Marcos Marrone; Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito 
Privado; Foro de Santa Cruz do Rio Pardo - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 30/10/2017; Data 
de Registro: 30/10/2017) Na espécie, diante da condição inicial de processamento da recuperação 
judicial, não haverá prejuízo em se promover a prévia advertência, até mesmo como corolário da 
cooperação processual imposta no art. 6º do CPC. 4) Determino, nos termos do art. 52, IV, da Lei 
11.101/2005, à devedora a "apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores", sendo que o primeiro 
demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente à recuperação judicial, ao passo que 
não deverão ser juntados nos autos principais, sendo que os demonstrativos mensais subsequentes 
deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado. 5) Deverá a recuperanda 
providenciar a expedição de comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os 
Estados e Municípios em que a devedora tiver estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V), na qual 
deverá constar o conteúdo desta decisão ou cópia desta, providenciando, outrossim, o seu 
encaminhamento. 6) O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela 
devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 1º). 
Considerando que a recuperanda apresentou minuta da relação de credores elencada na inicial, 
nos moldes do artigo 41 da Lei n. 11.101/05 deverá a minuta da relação de credores ser entregue, 
no formato word, para a serventia complementar a referida minuta com os termos desta decisão, 
bem com intimar a recuperanda, por telefone ou e-mail institucional, certificando-se nos autos, 
para que proceda ao recolhimento do valor das despesas de publicação do edital no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Justiça de São Paulo, de acordo com o número de caracteres, no prazo 
de 24 horas, sob pena de revogação. Dessa maneira, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 
1º, da Lei 11.101/2005, onde, para conhecimento de todos os interessados, deverá constar, 
também, o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos arts. 7º, § 1º e 55 da LREF. Deverá(ão) 
também a(s) recuperanda(s) providenciar a publicação do edital em jornal de grande circulação 
no prazo de 05 dias. 7) Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados 
pela devedora (art. 7º, § 1º), que são dirigidas ao administrador judicial, deverão ser digitalizadas 
e encaminhadas diretamente ao administrador judicial, SOMENTE através do e-mail 
contractgeo.rj@salemadvogados.com.br, criado especificamente para este fim e informado no 
edital a ser publicado, conforme item 6, supra. Observo, neste tópico, em especial quanto aos 
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créditos trabalhistas, que para eventual divergência ou habilitação é necessário que exista sentença 
trabalhista líquida e exigível (com trânsito em julgado), competindo ao MM. Juiz do Trabalho 
eventual fixação do valor a ser reservado. 7.1) Deverá o administrador judicial, quando da 
apresentação da relação prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, também providenciar à 
serventia judicial, minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para sua regular 
publicação na Imprensa Oficial. Segundo observações constante no item 8 desta decisão, o 
administrador judicial deverá apurar lista individualizada de credores de cada uma das sociedades 
componentes do grupo em recuperação judicial, tendo em vista o litisconsórcio ativo presente 
nesta demanda. 8) O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 dias, na 
forma do art. 53, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência. Com a apresentação 
do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, 
com prazo de 30 dias para as objeções, devendo a recuperanda providenciar, no ato da 
apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio eletrônico, bem como o 
recolhimento das custas para publicação. 9) Caso ainda não tenha sido publicada a lista de 
credores pelo administrador judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que 
já constam do edital das devedora e que tenham postulado a habilitação de crédito. 10) Publicada 
a relação de credores apresentada pelo administrador judicial (art. 7º, § 2º), devidamente 
individualizada para cada uma das sociedades litisconsortes, eventuais impugnações (art. 8º) e/ou 
habilitações retardatárias deverão ser interpostas pelo peticionamento eletrônico inicial, por 
dependência ao processo principal, nos termos do Comunicado n.º 219/2018, e não deverão ser 
juntados nos autos principais (art. 8º, parágrafo único). Observo, neste tópico, que: (i) serão 
consideradas habilitações retardatárias aquelas que deixaram de observar o prazo legal previsto 
no art. 7º, § 1º, da Lei n. 11.101/05, as quais serão recebidas como impugnação e processadas na 
forma dos arts. 13 a 15 (da LRF), e estarão sujeitas ao recolhimento de custas, nos termos do art. 
10, caput e § 5º, da Lei 11.101/05 e da Lei Estadual n. 15.760/15, que alterou o disposto no § 8º 
do art. 4º da Lei da Estadual n. 11.608/03; (ii) as impugnações que não observarem o prazo 
previsto no artigo 8º da Lei n. 11.101/05 também estarão sujeitas ao recolhimento de custas; e, 
(iii) caso as impugnações sejam apresentadas pela própria recuperanda deverão ser recolhidas as 
taxas para intimação postal do impugnado, fazendo constar em sua peça inicial o endereço 
completo do impugnado (logradouro, número (inclusive nº bloco e do apartamento, se houver), 
bairro, CEP, cidade e estado), além do recolhimento das custas, caso não observado o prazo 
previsto no artigo 8º da Lei n. 11.101/05. 10.1) Relativamente aos créditos trabalhistas referentes 
às condenações em ações que tiveram curso pela Justiça do Trabalho com trânsito em julgado, 
representados por certidões emitidas pelo juízo laboral, deverão ser encaminhadas diretamente ao 
administrador judicial, através do e-mail referido no item 7. O administrador judicial deverá, nos 
termos do art. 6º, §2º, da Lei n. 11.101/05, providenciar a inclusão no Quadro Geral de Credores 
depois de conferir os cálculos da condenação, adequando-a aos termos determinados pela Lei n. 
11.101/05. O valor apurado pelo administrador judicial deverá ser informado nos autos da 
recuperação judicial para ciência aos interessados e, além disso, o credor deverá ser comunicado 
da inclusão de seu crédito por carta enviada diretamente pelo administrador judicial. Caso o credor 
trabalhista discorde do valor incluído pelo administrador judicial, deverá ajuizar impugnação de 
crédito, em incidente próprio, nos termos do item 10. Oficie-se à Corregedoria do Tribunal 
Superior do Trabalho, informando que os juízos trabalhistas deverão encaminhar as certidões de 
condenação trabalhista diretamente ao administrador judicial, utilizando-se do endereço de e-mail 
referido no item 7, a fim de se otimizar o procedimento de inclusão do crédito no quadro geral de 
credores. Caso as certidões trabalhistas sejam encaminhadas ao presente juízo, deverá a serventia 
providenciar sua entrega ao administrador judicial para as providências do item 10.1. 11) Fica(m) 
advertida(s) a(s) recuperanda(s) que o descumprimento dos seus ônus processuais poderá ensejar 
a convolação desta recuperação judicial em falência (art. 73, Lei 11.101/2005 c.c. o arts. 5º e 6º 
do CPC). 12) Fica advertido o administrador judicial que o descumprimento dos seus ônus 
processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua substituição ou 
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destituição, sem prejuízo de procedimento administrativo voltado ao seu descadastramento 
perante o Tribunal de Justiça de São Paulo. 13) Em relação à forma de contagem dos prazos, 
informo que será observado o teor da decisão proferida recentemente (abril/2018) pelo STJ no 
REsp 1.699.528, segundo o qual todos os prazos estabelecidos pela Lei nº. 11.101/05 devem ser 
contados em dias corridos, não se aplicando ao microssistema da insolvência empresarial as 
disposições relativas a esse tema no Código de Processo Civil de 2015. Nesse sentido, todos 
prazos da Lei 11.101/2005, salvo os recursais, por se tratar de microssistema próprio e da 
legislação de insolvência possuir natureza bifronte, serão contados em dias corridos, assim como 
os prazos de apresentação do plano e de proteção do stay period. 14) Promova a complementação 
das custas iniciais. 15) Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Intime-se.FAZ SABER, 
ainda, que as recuperandas apresentaram a seguinte relação de credores: CLASSE III – 
TITULARES DE CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS: ITAU - CONTRACTGEO - R$ 
45.889,66; ITAU - CONTRACTGEO COMERCIAL - R$ 47.095,45; ITAU - CONTRACTGEO 
DISTRIBUIDORA - R$ 9.278,70; EPEX IND E COM DE PLASTICOS LTDA - R$ 1.488,96; 
INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S/A - R$ 7.684,01; MEXICHEM BRASIL 
INDUSTRIA DE TRANSFORMACAO PLASTIC CRÉDITO - R$ 396.135,54; NORQUIMA 
PRODUTOS QUIMICOS LTDA-R$ 14.704,92; OTTO BAUMGART IND E COM S/A -R$ 
65.973,96; TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A-R$ 960,36; VIAPOL LTDA-
R$195.164,57;KANAFLEX SA IND DE PLASTICOS                      R$ 12.388,59; BAUTECH 
IND E COM DE TINTAS LTDA -R$ 11.510,65; MOMENTIVE PERFORMANCE 
MATERIALS INDUSTRIA DE SILIC CRÉDITO -R$ 123.693,68; MACCAFERRI DO 
BRASIL LTDA-R$ 31.248,30; GS GEOSSINTETICOS EIRELI - R$ 43.512,19; DENVER 
IMPERMEABILIZANTES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 53.783,69; ARTECOLA 
QUIMICA S.A - R$ 34.833,94; SIKA S/A -  R$ 43.347,43; TFLEX INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE TUBOS LTDA. - R$ 2.610,80; TC SHINGLE DO BRASIL COMERCIAL LTDA. - R$ 
4.952,05; S A FABRIL SCAVONE - R$ 3.829,62; COMPANHIA BRASILEIRA DE 
DISTRIBUICAO - R$ 1.978,26; OSWALDO CRUZ QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA - R$ 78.732,23; SOCINAL S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENT - 
R$ 165.134,76; ECT-EMP BRAS DE CORREIOS E TELEGRAFOS-R$ 2.043,66; NEXOOS 
DO BRASIL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. - R$ 26.500,26; LONATEX TEXTIL 
EIRELI- R$ 5.361,04; PORTO SEGURO LOCADORA DE VEICULOS LTDA - R$ 17.160,00; 
MT LOG TRANSPORTES LTDA.- R$ 11.624,16; PORTOSEG S/A CREDITO FINANC E 
INVEST-R$ 97.789,64; KOTUBO TUBOS CORRUGADOS LTDA - R$ 9.630,00; LAR 
ANALIA FRANCO DE SAO MANUEL- R$ 19.341,00; SOUDAL BRASIL IND E COM DE 
PRODUTOS QUIMICOS - R$ 9.942,27; MAX CARTUCHOS - R$ 140,00. TOTAL DOS 
CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS R$1.595.464,35 CLASSE IV TITULARES DE 
CREDITOS ME E EPP: PALOMBO & FILHOS COMERCIAL LTDA-ME - R$ 335,00; 
PLASTICOS CARTIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP- R$:2.211,96 TOTAL DOS 
CRÉDITOS ME E EPP R$2.546,96. - TOTAL GERAL DOS CRÉDITOS: R$ 1.598.011,31 
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